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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O inciso I do art. 40 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

– Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ......................................................................................... 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia em todas as vias terrestres urbanas e 
rurais definidas pelo art. 2º desta Lei; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 250. ....................................................................................... 

I - deixar de manter acesa a luz baixa; 

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva 
forte, neblina ou cerração; 

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite; 

          Infração - média; 

        Penalidade - multa. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por finalidade tornar obrigatório o uso do farol 

baixo em todas as vias terrestres urbanas e rurais em todo o território nacional. A 

intenção é estender a recente iniciativa de Lei que instituiu a obrigatoriedade dos 

faróis durante o dia em rodovias para todos os tipos de vias terrestres.  

Estudos apontam para a redução de acidentes de trânsito em função do uso 

dos faróis durante o dia. A iluminação amplia a visibilidade por parte de motoristas e 

pedestres que podem se prevenir de possíveis colisões com maior antecedência.  

Por fim, a proposta adequa a legislação a uma mudança social. Em muitos 

centros urbanos há uma aglomeração de rodovias e vias comuns que poderia 

confundir os motoristas quanto à obrigatoriedade do farol em determinados trechos. 

Diante da nova Lei os motoristas deverão deixar os faróis ligados permanentemente 

a fim de evitarem penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art40i.
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Pelo exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2016. 

 

Dep. Marcelo Matos 

PHS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 
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uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 

expressamente mencionadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 

outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de 

tempo, com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a 

intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à 

segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 

sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência;  

b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 

circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 

farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

a) durante a noite; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, 

neblina ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando 

pisca-alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-

alerta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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